
Juiz mantém condenação de empresa por venda casada de internet e TV a cabo 

Por entender que a Resolução nº 190, de 29 de novembro de 1999, da Agência Nacional de 

Telecomunicações (Anatel), e o artigo 39, parágrafo 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

são incompatíveis, o juiz Ari Ferreira de Queiroz, da 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual de 

Goiânia, manteve decisão administrativa do Procon que condenou a empresa Net Goiânia Ltda 

a pagar R$ 2 mil ao Estado de Goiás pela venda casada dos serviços de internet e tv a cabo. 

Apesar da norma da Anatel autorizar exigência sobre a disponibilização da internet somente a 

assinantes da tv a cabo, Ari Queiroz  lembrou que  não se trata apenas de uma questão técnica, 

mas legal. “Não há como negar que essa resolução impôs à autora a vinculação da prestação 

de um serviço a outro e , assim, onerou o consumidor que necessitando apenas do serviço da 

internet se viu na obrigatoriedade de contratar serviço de tv a cabo”, enfatizou.    

 


